
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobr~ a abertura de um Crédito Suplementar, 
destinado à fim que especifica.-

JOS-S .ANI.ANO ln!NEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Comarca de 

Catanduva, Estado~de são Paulo, nos termos do artigo 39, II, do Decret2 
-Lei Complementar N.9, de 31 ie dezembro de 1969, Sanciona e Prooulga a 
seguinte lei, aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua sessão/ 
de 18 de dezembro de 1974, conforme Resolução NQ- 68/74:-

Artigo lQ- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, um Crédito Suplementar da importância de CJt-44.590,00-(quaren
ta e quatr11 mil, e quinhentos e noventa cru.zeiros) , destinado às segui,:! 
tes verbas orçamentárias:-

3000.02 
3130. 02 
3131. 02 
3140.02 
314r.02 

3000.02 
3130.02 
3132.02 

. 3000002 
3132.02 
3122 . 02 

3000016 
3120.16 
3121.16 

I-GOVERNO E ADMINIST11ACÃO GERAL 
Poder Executivo 

01.Gabifnete do Prefeito 
1-Gabinete 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 

Viagens, estadias e condução-Dot.020 •• Qt-0.500,00-
Encargos Diversos 

Festividades, recpçÕes, hospedagens/ 
e homenagens- Dot.021 •••••••••• cN)-2.000,00-

03- Secretaria da Administração 
1-Secretaria 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Tercei~os 

Publicações, divulgações e assinaturas/ 
de períodioos-Dot.042 • •• •••• º • CJ$-3,ooo,oo-

3-Portaria 
DESPESAS CORRfilNT.ES 
Material de Consumo 

Café, a.çu.car, água mineral e re-
frigerantes-Dot . 059 ••••••• º ••• CJ$-o . 100, oo

I!-ADMIUISTRA§lO FINANCEIRA 
4- Contadoria 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

Artigos de Expedientea-Dot . 087. 
segue-fla-a-

• • • • .cte-2 .ooo, · "-



~ 

~ ~ 

3000.42 

3111.42 

3120.42 
3121. 42 

3122. 42 

3130 . 42 
3132 .42 

4000.42 

4140.42 
4141.42 

3000.81 
3250 .81 

3000. 83 
3213.83 

3270.83 
3275 .83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ 
Estado de São Paulo 

fls-2-

IV-VI.AÇÃO, TRA~TSPORTE E COMIDITCACÕES 

2- Conservação de Rodovias 
DESPESAS CORRENTES 
Pessoal Civil 
02 . 00-Despeaas variável com pessoal civil 
02. 0l-Prestação de serviços extraordinários 
Dot .111 ••••• • ••• • •••• • • • • er$-lo500,00-
Material de Consumo 

Combustíveis e Lubrificantes 

Dot.112 ••••••• º • • • 
Peças e aceasórios-Dot . 113. • • 

o o • 

• o • 

º •• ers-2.500,00-
• • eie- 13.500, 00-

Serviços de Terceiros 
Reparos, consertos, adaptações recu-
perações e conservação-Dot.116 ••••• Cr$-3.000,00-

DESPESAS DE CAPITAL 
Material Permanente 

Utensílios e ferramentas diversas 
Dot.121. • • • • • • • • • • • • • • • 

VII-:SEM ESTAR SOCIAL 
OlwSecretaria de Assistência ao Bem Estar/ 

Social 

1-Previdência Social 
DESPESAS CORRENTES 
Contribuição de Previdência Social 
I-Contribuição ao INPS-Dot.163. • • 
III-Contribuição ao P.ASEP-Dot . 165 . 

2- Assistência Social 
D~SPESAS COIDIBNTES 
Instituições Estaduais 

• • • 

• • • • 

I-A\lXÍlio a Associação do Combate/ 

eie-1.440,00-

eit-2 . 500,00-
eie- o.400,oo-

ao Ca.ncer-Dot .166º ••••••••••• C1$-0o500too
Diversas Transferências Correntes 
:Pessoal 
01.00-AuxÍlio Doênça 
01.01-AwcÍlio concedido para tTatamento/ 
de saÚde-Dot.167 •••.•••••••••••••••••••••• Cr!-0. 300,00-

VIII-SERVIÇOS URBANOS 
2-Servixos de Ã,gua e Esgotos 

segue f'ls-3-



..._,.,.-... 

-~ 

\ 

3000 . 91 
3130.91 
3131. 91 

3000. 93 
3130093 
3131. 93 

3000. 94 
3l20. 94 
3122 . 94 
3130. 94 
3131.94 

4000 .. 94 
4100. 94 
4140. 94 
4141 . 94 

4000. 95 
4100. 95 
4112.95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

D~SFESAS CO:RRBNTES 
Serviços de Terceiros 

Fls- 3-

Iluminação e forma motriz-Dot .178 • • ~$-2.350,00-, 
4-Iluminação PÚ.blica 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terc~i~os 

Energia Elétrica para i luminação/ 
pQblica-Dot.190 • .• •••• •• •• Cr$-1. 500,oo-

5-Ruas e Avenidas 
DESPESAS COR.R.t..~TZS 

~aterial de Consumo 
Peças e acessÓrios-Dot . 195 . • • • • • cit- 0.800, 00-

Serviços de Terceiros 
Reparos, adaptações, conservação, 
consertos e recuperaçÕes-Dotol97 ••• CI$-o. 200,oo

DESl?ESAS D3 CAPITAL 
Investimentos 
Material Permanente 

Ferramentas e Utens1ios-Dot.~61. 
6-Praças e Jardins Públicos 

DESPESAS DE CA:PITAL 
Investimentos 

Início de Ôbras 
I - Construção de Jardins PÚblicos 

• • -~-0.500,00-

Dot.206 •••••••••••••••• CI$-6.ooo,oo- ~ Total da 3uplementaçao • ••••• eit- 44 . 590, 00-
.Artigo 29- As despesas dom a execução da pr esente lei, serão -

cobertas co~ os recursos provenientes dQ excesso de arrecadação veri 
ficado no corrente exercício financeiro . 

Artigo 32- Esta lei entrara em vigor na data de s publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

:P't{EFSITtTR.b. b:UNICIP.t\L DE C·tTIOCA, 19 D.· DEZ . 974. 

Registrada no livrp competente , e 
xação no local ds costume . 

da Secretaria. 


